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Em Portugal, na CGTP- IN e FEPCES e, internacionalmente, na UNI-EUROPA E UNI-GLOBAL

AOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DAS EMPRESAS DE LIMPEZA
INDUSTRIAL QUE PRESTAM SERVIÇO NOS

CENTROS COMERCIAIS
O STAD ALERTA E INFORMA QUE
OS TRABALHADORES NÃO SÃO OBRIGADOS:

 A TIRAR DIAS DE FÉRIAS DO ANO DE 2021, PARA QUE
AS EMPRESAS CUMPRAM COM O ESTADO DE EMER-
GÊNCIA DECRETADO PELO GOVERNO!

 A COMPENSAR DEPOIS AS HORAS OU DIAS COM TRA-
BALHO EM FOLGAS OU DEPOIS DO HORÁRIO DE TRA-
BALHO, QUANDO A EMPRESA PRECISAR!

Se a empresa dispensou os trabalhadores de comparecer ao
trabalho e os informou que ficassem em casa e se, depois,
os convoca para trabalhar a qualquer momento, porque tem
que pagar  esses dias como tempo de trabalho –  o STAD
alerta:  os  trabalhadores  não  são  obrigados  a  compensar
esses dias e não devem assinar qualquer papel!

A LUTA CONTINUA – VENCEREMOS!
CAMARADA 

COMO SABEMOS PORTUGAL ESTÁ EM ESTADO DE EMERGÊNCIA (COMO MUITOS PAÍSES DO MUNDO) PARA

COMBATER A PANDEMIA COVID!

NESTA SITUAÇÃO,  MUITOS TRABALHADORES E  TRABALHADORAS DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE

SERVIÇOS DE LIMPEZA QUE FAZEM A LIMPEZA DOS CENTROS COMERCIAIS, FORAM DISPENSADOS PELAS

CHEFIAS  DOS  LOCAIS  DE  TRABALHO  DE  TRABALHAR  NOS  FINS-DE-SEMANA E  NOS  FERIADOS,  MAS

FORAM INFORMADOS QUE TÊM DE COMPENSAR ESSE TEMPO TRABALHANDO NAS FOLGAS OU FORA DO

SEU HORÁRIO DE TRABALHO OU TROCANDO ESSE TEMPO POR DIAS DE FÉRIAS DO PRÓXIMO ANO. 
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ARGUMENTO DAS CHEFIAS - PARA QUE SEJA CUMPRIDO O ESTADO DE EMERGÊNCIA!

COLEGA

ESTA POSIÇÃO DAS EMPRESAS ESTÁ TOTALMENTE ERRADA!

OS TRABALHADORES E TRABALHADORAS NÃO SÃO OBRIGADOS A COMPENSAR OS DIAS EM QUE SÃO

DISPENSADOS DE TRABALHAR COM TRABALHO NAS SUAS FOLGAS OU FORA DO HORÁRIO DE TRABALHO

OU A TROCAR ESSES DIAS POR DIAS DE FÉRIAS DO ANO DE 2021!

PORQUÊ? PORQUE OS TRABALHADORES NÃO TÊM NENHUMA CULPA QUE OS LOCAIS DE TRABALHO =

CENTROS COMERCIAIS SEJAM OBRIGADOS A ENCERRAR!

SE SÃO DISPENSADOS DE TRABALHAR – A EMPRESA MANDA E CUMPRE-SE A ORDEM! 

MAS SE TRABALHAREM NAS FOLGAS OU FORA DO HORÁRIO DE TRABALHO, ISSO É “TRABALHO
SUPLEMENTAR = EXTRAORDINÁRIO” – E TEM QUE SER PAGO COMO TAL!

COMPANHEIRO E COMPANHEIRA

VIVEMOS UMA SITUAÇÃO QUE NÃO É DE TODO NORMAL E TODOS TEMOS RECEIOS, RECEIOS ESSES QUE

SÃO LEGITIMOS!

MAS, ATENÇÃO! OS DIREITOS DOS TRABALHADORES MANTÉM-SE –
NÃO FICARAM SUSPENSOS OU FORAM RETIRADOS!

AS EMPRESAS SABEM  QUE O  STAD E  OS  TRABALHADORES  ESTÃO SEMPRE DISPONÍVEIS  PARA,  EM

CONJUNTO,  SE  ENCONTRAR  SOLUÇÕES  PARA  RESOLVER  TODAS  AS  SITUAÇÕES  -  MAS  OS

TRABALHADORES NÃO PODEM FICAR PREJUDICADOS E OS SEUS DIREITOS NÃO PODEM SER RETIRADOS!

COLEGA
TODOS OS TRABALHADORES E TRABALHADORAS, DEVIDAMENTE UNIDOS E ORGANIZADOS NO STAD, VÃO

CONTINUAR A DEFENDER OS SEUS DIREITOS – DIREITOS ESTES QUE FORAM CONQUISTADOS AO LONGO

DOS ANOS COM MUITAS EFORTES LUTAS. 

NÃO NOS DEIXAMOS ENGANAR – OS NOSSOS DIREITOS MANTÊM-SE!

CAMARADA

ENTRETANTO, SE JÁ TE FOI DESCONTADO ALGUM DIA DEVIDO A ESTA SITUAÇÃO, DEVES FAZER CHEGAR

AO STAD O TEU RECIBO PARA QUE SE POSSA RECLAMAR DESTA SITUAÇÃO - NÃO VAMOS DEIXAR QUE AS

EMPRESAS DESRESPEITEM A LEI, OU SEJA, MAIS UMA VEZ, METAM DINHEIRO AO BOLSO, DINHEIRO ESSE

QUE É DOS TRABALHADORES.

SÓ COM MUITA UNIÃO É QUE DEFENDEMOS OS NOSSOS
DIREITOS E LUTAMOS POR UM FUTURO MELHOR!

UNIDOS, ORGANIZADOS E EM LUTA, NO STAD  ,   
V E N C E R E M O S!!!
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